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PROCESSO:  11.114/2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO:  13.043/2025 

 

UASG: 930213 

 

NÚMERO CADASTRADO NO COMPRAS.GOV: 90.043 

 

 

EDITAL 

 

 

 OBJETO: 

 

REABERTURA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS HOSPITALARES, 
MEDICAMENTOS CONTROLADOS REGULAMENTADOS PELA PORTARIA Nº 344/98 E INSUMOS PARA 
PROCEDIMENTOS DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM SAÚDE (PICS) PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO (UNIDADES DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA, UNIDADES HOSPITALARES, SAMU, UPA, ZOONOSES, POLICLÍNICAS, CAPS, 
DEMANDAS JUDICIAIS, SAD, CENTRO DE TRATAMENTO DE DOR - CENDOR E NOS CENTROS DE 
PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM SAÚDE - CPICS). 

 

• INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 03 de julho de 2025 – horário: 09:00 horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

 

 

• LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras/pt-br/ 

 

 

• FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: (Informando o n° e objeto da Licitação e do Pregão) 

 

❖ Fone: (83)3213-7534 

❖ Email: cel.smsjp@gmail.com 

❖ Edital disponível no site: https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes 

 

 

• REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília - 
DF. 
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1. PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA/PB – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, por 
intermédio do(a) Pregoeiro(a), nomeado(a) pela portaria nº. 053/2025, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal nº 10.372/2023, Decreto Municipal n° 10.541/2024, Decreto Municipal n° 10.251/2023, alterado pelo Decreto 
Municipal Nº 10.563/2024, Decreto Municipal nº 10.541/2024, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e pelas demais normas aplicáveis e condições constantes em edital, realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme condições estabelecidas neste Edital. 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial do Fundo Municipal de Saúde, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica 
www.gov.br/compras/pt-br/ do Portal de Compras do Governo Federal. 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é REABERTURA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
MEDICAMENTOS HOSPITALARES, MEDICAMENTOS CONTROLADOS REGULAMENTADOS PELA 
PORTARIA Nº 344/98 E INSUMOS PARA PROCEDIMENTOS DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E 
COMPLEMENTARES EM SAÚDE (PICS) PARA ATENDER A NECESSIDADE DA REDE DE ATENÇÃO À 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO (UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA, UNIDADES HOSPITALARES, SAMU, 
UPA, ZOONOSES, POLICLÍNICAS, CAPS, DEMANDAS JUDICIAIS, SAD, CENTRO DE TRATAMENTO DE 
DOR - CENDOR E NOS CENTROS DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM SAÚDE - 
CPICS), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1   As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta 
de Ata de Registro de Preços (Anexo II ao Edital). 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 
2015 

4.5. Os itens serão destinados à AMPLA CONCORRÊNCIA podendo participar todas e quaisquer empresas, inclusive 
as que estejam enquadradas como Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

4.6. Não poderão disputar esta licitação: 

4.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de As
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5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

4.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

4.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 
art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 
4.6.2 e 4.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.10. O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução. 

4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.11.1. A vedação de que trata o item4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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5.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
5.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e neste Edital. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o 
seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e 

5.11.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por maior desconto. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.10 possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 
o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Quantidade cotada.   

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. A
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6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. A ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro 
no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto e fechado”, no qual os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.9.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.9.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.9.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.9.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

7.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
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7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar.  

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 

7.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

7.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado.  

7.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.17.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

7.17.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.17.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

7.17.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

7.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

7.17.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.17.2.2. Empresas brasileiras; 

7.17.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
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7.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

7.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 
item 4.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF;   

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 
da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.  

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros.  

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 
ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 5.5 deste edital. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

8.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 
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8.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio 
de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser 
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este 
é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação 
das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

9. DA HABILITAÇÃO  

Exigências de habilitação 

9.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 

9.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  

9.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

9.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
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9.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.10. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto 
nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

9.11. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural 
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de 
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME 
nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

9.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, 
inciso II); 

9.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, comprovando; 

9.23.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1 
(um); 

9.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

9.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido 
mínimo] de até 10% do [valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 

9.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
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Qualificação Técnica 

9.26. Conforme estabelecido no Termo de Referência, Anexo I ao presente Edital. 

Disposições Gerais (Habilitação) 

9.27. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá 

ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.28. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia. 

9.29. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.30. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.31. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 

9.32. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 

9.33. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

9.34. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

9.34.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

9.35. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.35.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio 
do sistema, em formato digital, no prazo de NO MÍNIMO, DUAS HORAS contados da solicitação do pregoeiro, 
podendo ser prorrogável por igual período, mediante solicitação do licitante, 

9.36. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 

9.36.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.36.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 
ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.37. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para Lei 14.133/21, art. 64: 

9.37.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.37.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.38. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.39. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente 
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado 
o prazo disposto no subitem 9.35.1 

9.40. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda 
ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.41. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

10. DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006 e 147/2014 

10.1. Das Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP: A
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10.1.1. Para que as Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP se beneficiem dos direitos adquiridos 
pela Lei Complementar Nº 123/2006, a empresa deverá comprovar seu enquadramento conforme as condições a seguir: 

a) Será considerada a Declaração de Enquadramento da empresa na categoria de Microempresa - ME ou 
Empresa de Pequeno Porte - EPP, quando feita a opção de participação nos itens de cota exclusiva ou 
reservada no site do Compras.gov.br; 

b) A comprovação do enquadramento estará condicionada à análise do faturamento bruto anual, 
conforme estabelecido pela LC 123/2006 Art. 3º Incisos I e II, através da Demonstração Contábil DRE – 
Demonstração do Resultado do Exercício (registrado ou autenticado na Junta Comercial ou apresentado 
pela Escrituração Contábil Digital - ECD gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED) 
apresentada. 

10.1.2. As empresas que mesmo estando incluídas na categoria de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, mas que não fizerem a comprovação ao (à) Pregoeiro (a) ou a sua equipe de apoio no ato do credenciamento 
terão seus benefícios de ME ou EPP automaticamente cancelados para este certame por falta de comprovação dessa 
qualidade em tempo hábil; 

10.1.3. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório competente, pelo(a) Pregoeiro(a) ou por servidor da Comissão de Licitação, ou mediante publicação em órgão 
de imprensa oficial, ficando retidos no processo; 

10.1.4. A empresa que se enquadrar na categoria de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, de 
acordo com o subitem 10.1.1, letra “a” poderá dispor dos seguintes Benefícios: 

10.1.4.1. Participar da licitação mesmo que esta apresente alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
desde que apresente toda a documentação de habilitação, inclusive o documento que apresente a restrição; 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para a regularização da documentação. Prazo este, que será contado a partir do momento em que a proponente 
for declarada vencedora do certame e poderá a critério do Fundo Municipal de Saúde, ser prorrogado por igual 
período;  

b) A não regularização da documentação, no prazo previsto na letra “a” deste item, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. Sendo Facultado o Fundo Municipal de 
Saúde convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação; 

10.1.4.2. Preferência de Contratação como critério de desempate; 

10.1.4.2.1. Entende-se por empate a situação em que as propostas apresentadas pelas Microempresas - ME ou 
Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 5% (Cinco por cento) superiores à proposta melhor 
classificada e desde que esta empresa (a melhor classificada) não se enquadre na categoria de Microempresa - ME 
ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 

10.1.4.2.2. Ocorrendo o empate proceder-se-á da seguinte forma: 

a) Finalizada a etapa de lances e considerando o empate de que trata o subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) convocará 
o representante da Microempresa- ME ou da Empresa de Pequeno Porte - EPP (melhor classificado), para que ele 
apresente um novo lance, em um prazo máximo de 05 (cinco) minutos sob pena de preclusão deste direito, com o 
preço inferior aquele considerado vencedor do certame, situação em que será adjudicado o objeto licitado em seu 
favor; 

b) Caso o representante da Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP não apresente um lance inferior 
ao daquele considerado vencedor, o(a) Pregoeiro(a) convocará pela ordem remanescente os representantes das 
Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP que por ventura se enquadrem com suas propostas finais 
iguais ou até 5% (Cinco por cento) superiores à proposta melhor classificada, até que um apresente uma proposta 
com o valor inferior ao da vencedora ou não haja mais Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP 
dentro do percentual estabelecido como empate; 

c) Não havendo Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP dentro do percentual estabelecido como 
empate, ou havendo, mas não apresentando lance inferior ao valor do considerado vencedor, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que esta seja aceita pelo (a) Pregoeiro 
(a); 

10.1.5. Será assegurado a todos os licitantes a legitimidade para questionar a condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte do concorrente. No entanto, o abuso tanto da pretensão de usurpação, quando do questionamento será 
igualmente punido, conforme legislação pertinente;  
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10.1.5.1.  No caso de arguição de qualquer um dos fatos acima, caberá ao recorrente o ônus da prova da alegação, 
devendo ser respeitados os direitos constitucionais da ampla defesa e do contraditório, antes da conclusão final 
administrativa. 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 
ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar 
sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da 
data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem 
classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 

12.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da 
ata de registro de preços. 

12.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 

12.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação. 

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

LQ
U

ÍR
IA

 S
IL

V
A

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

oa
op

es
so

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
F

3E
-B

0A
9-

C
72

D
-F

D
F

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
F

3E
-B

0A
9-

C
72

D
-F

D
F

3

mailto:cel.smsjp@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes.


 

              

 

Av. Júlia Freire, s/n – Torre – João Pessoa/PB  

Tel.: (83) 3213 - 7534 

cel.smsjp@gmail.com 

13  

13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro. 

13.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e  

13.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

13.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

1.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante mais bem classificado. 

1.1.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

13.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação 
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

13.3.1.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

13.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 84, art. 85 e art. 86 do Decreto Municipal nº 10.445/2023. 

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a 
contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados 
o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

13.4.1.  Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

13.4.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. As apurações das infrações administrativas e sanções serão amparadas pela Lei Federal n°14.133/2021 e Lei Ordinária 
n°15.273, de 19 de setembro de 2024. 

14.1.1. Em caso de infração praticada durante o procedimento licitatório, o licitante ficará sujeito à 
penalidade de multa sobre o valor estimado para a contratação nos seguintes valores percentuais:  

14.1.1.1.5%(cinco por cento) pelas condutas tipicadas no subitem 14.1.5. 

14.1.1.2.10% (dez por cento) pelas condutas tipicadas no subitem 14.1.6. 

14.1.2. A multa deverá ser paga no prazo de máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da cobrança pela empresa sancionada.  

14.1.3. Caso a empresa não efetue o pagamento, o valor da multa aplicada será: 

14.1.3.1.Descontado a totalidade dos créditos que a contratada fizer jus, decorrentes do mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o interessado possua com o mesmo órgão 
ou entidade sancionadora; 

14.1.3.2.Descontado da garantia prevista na licitação.  

14.1.4. Não sendo possível o desconto nas formas previstas acima, a autoridade competente deverá 
providenciar a inclusão do débito nos registros e encaminhar cópia do processo ao setor competente 
para inscrição na dívida ativa municipal. 

14.1.5. A penalidade de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do município e decorre 
das seguintes condutas e pelos seguintes prazos.  

14.1.5.1. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado 
(3 meses); 

14.1.5.2.Deixar de entregar a documentação exigida para certame (3 meses); A
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14.1.5.3.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado (6 meses); 

14.1.5.4.Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo (9 meses) 

14.1.5.5.Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta (12 meses); 

14.1.5.6.Dar causa à inexecução total do contrato (18 meses); 

14.1.5.6.1. Considera-se dar causa à inexecução o ato ou omissão que implique não 
cumprimento injustificado das obrigações contratuais assumidas pela empresa 
contratada, seja total ou parcial. 

14.1.5.6.2. Será considerada grave, entre outras hipóteses, a inexecução parcial que 
resulte no desabastecimento de insumos e medicamentos ou descontinuidade de 
serviços da rede municipal de saúde, inclusive a ausência de entrega da totalidade 
de equipamentos indispensáveis ao funcionamento dos serviços das unidades de 
saúde. 

14.1.5.6.3. Considera-se não manutenção da proposta; 

14.1.5.6.3.1. A ausência do seu envio; 

14.1.5.6.3.2. A recusa do seu detalhamento, quando exigido; 

14.1.5.6.3.3. O pedido de desclassificação de sua proposta, quando encerrada a fase competitiva, 
desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha por culpa exclusiva 
da Administração ou decorra de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 
impeditivos do cumprimento dos seus termos. 

14.1.5.6.3.4. Considera-se a não celebração do contrato quando a empresa desiste de formalizar 
o contrato ou aditivo. 

14.1.5.6.3.5. Considera-se retardar a execução do objeto a ação ou omissão que prejudique o bom 
andamento do certame, evidencie tentativa de indução a erro no julgamento ou atrase a 
assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços. 

14.1.5.6.3.6. Em caso de reincidência, os prazos previstos nos subitens: 14.1.5.1, 14.1.5.2, 
14.1.5.3, 14.1.5.4, 14.1.5.5 e 14.1.5.6 serão aumentados até o dobro, observada a limitação 
constante no próximo subitem. 

14.1.5.6.3.7. O prazo total da pena, após análise das circunstâncias gerais, deve observar o 
máximo de 3 (três) anos. 

14.1.6. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, e será aplicada em consequência das condutas abaixo e pelos seguintes prazos: 

14.1.6.1.Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato (36 meses); 

14.1.6.2.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (48 meses); III - 
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (48 meses); 

14.1.6.3.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (48 meses); 

14.1.6.4.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (60 meses) 

14.1.6.5.Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato (60 meses) 
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14.1.6.5.1 - Considera-se fraude na execução contratual a prática de ato destinado à obtenção de 
vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a unidade sancionadora. 

14.1.6.5.2 - Consideram-se inidôneos os atos descritos nos artigos 337-E a 337-P do Código Penal; 

14.1.6.5.3 - A sanção estabelecida no caput deste artigo será precedida da emissão de parecer por 
Procurador do Município. 

14.1.6.5.4 - A penalidade prevista no caput deste artigo também poderá ser aplicada pelas infrações 
previstas no art. 15, pelos mesmos prazos, desde que justifique a imposição de sanção mais grave. 

14.1.6.5.5 - O prazo da sanção será acrescido de 3 (três) meses nos casos em se verificar que a conduta 
ilícita do infrator foi determinante para desabastecimento de insumos e medicamentos ou 
descontinuidade de serviços da rede municipal de saúde. 

14.1.6.5.6 - O prazo total da pena, após análise das circunstâncias gerais, deve observar o mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

15. DO TERMO DE CONTRATO, DA EXECUÇÃO CONTRATUAL E DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

15.1. Assinada e publicada a Ata de Registro de Preços, será elaborado o Termo Contratual quando for o caso, em favor do 
(s) licitante(s) vencedor(es), o qual será(ão) convocado(s) para assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
referente ao fornecimento do produto e conterá, necessariamente, as condições já especificadas neste ato convocatório, do 
qual fará parte, independente de transcrição, o presente edital e seus anexos e a proposta da contratada, no que couber, 
celebrado entre o Fundo Municipal de Saúde e a licitante vencedora, que observará os termos da nº. Lei Federal nº 
14.133/2021, Decreto Municipal nº 10.372/2023, Decreto Municipal n° 10.541/2024, Decreto Municipal n° 10.251/2023, Lei 
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e demais normas aplicáveis e condições constantes 
em edital. 

15.1.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Fundo 
Municipal de Saúde. 

15.1.2. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar (em) o (s) contrato (s) no prazo de 05 (cinco) dias 
sem justificativa por escrito aceita pela Autoridade Superior, será convocada outra licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o(s) contrato(s), e assim sucessivamente. Nesse caso, sujeita-se à licitante vencedora, às 
penalidades aludidas no Item 11 deste Edital. 

15.2. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes, poderão ser acrescentadas 
ao contrato a ser assinado desde que compatíveis com os dispositivos legais e com as condições deste Edital. 

15.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, conforme disposto na  Lei nº. 14.133/2021. 

15.4. O contrato terá vigência ao longo da duração dos créditos orçamentários que dão lastro às despesas correspondentes, 
iniciando-se a partir da assinatura, com eficácia condicionada à divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e Portal da Transparência do Município, conforme art. 1º e 2º do Decreto Municipal nº 10.536/2023, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.  

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte meio: 
cel.smsjp@gmail.com 

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. A
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17. DA DESPESA 

17.1. Os recursos para cobrir as despesas decorrentes das aquisições futuras do objeto desta licitação serão consignados no 
Orçamento do Fundo Municipal de Saúde para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, a cargo do órgão contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão na respectiva 
Nota de Empenho. 

17.2.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

17.2.1. Por se tratar de Registro de Preços informo que, conforme previsto no parágrafo único, do art. 73 do Decreto 
Municipal nº 10.445, de 13 de novembro de 2023, a dotação orçamentária somente será exigida para efetivação da 
contratação”. 

18. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

18.1. Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 
10.372/2023, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e pelas demais normas aplicáveis 
e condições constantes em edital. 

18.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para 
sua abertura, devendo tal modificação ser divulgada pelo mesmo instrumento, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 

18.3. O PROPONENTE é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do PROPONENTE que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 
a rescisão da Ata, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

18.4. É facultado ao(a) Pregoeiro(a), ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, solicitando documentos originais ou certidões emitidas 
por órgão competentes. 

18.5. Os PROPONENTES intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

18.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
PROPONENTES, desde que não comprometam o interesse do Fundo Municipal de Saúde, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

18.7. As decisões referentes a este Pregão poderão ser comunicadas aos PROPONENTES por qualquer meio de 
comunicação, inclusive o eletrônico, que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na Imprensa Oficial. 

18.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a). 

18.9. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

18.11. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

18.12. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.13. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação.  

18.14. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

18.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

18.17. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 

18.18. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 
eletrônico https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. 

19. DOS ANEXOS A
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19.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

 ANEXO I – Termo de Referência; 

              ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO III – Minuta de Contrato; 

20. DO FORO 

20.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de João Pessoa/PB, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

 

 

 

João Pessoa, 16 de junho de 2025.  

 

 

Valquíria Silva de Araújo 

Diretora de Contratação Públicas 

SMS-JP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I  

TERMO DE REFERENCIA PARA AQUISIÇÕES COM REGISTRO DE PREÇOS 
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OBJETO: Reabertura de Registro de Preços para AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS HOSPITALARES, MEDICAMENTOS 

CONTROLADOS regulamentados pela portaria nº 344/98 e INSUMOS PARA PROCEDIMENTOS DE PRÁTICAS 

INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM SAÚDE (PICS) para atender a necessidade da REDE DE ATENÇÃO À 

SAÚDE do município de João (Unidades de Saúde da Família, Unidades Hospitalares, SAMU, UPA, Zoonoses, Policlínicas, 

CAPS, Demandas Judiciais, SAD, Centro de Tratamento de Dor - CENDOR e nos Centros de Práticas Integrativas e 

Complementares em Saúde - CPICS). 

1. DECLARAÇÃO DO OBJETO 

ITEM QUANT. UND 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

PARTICIPAÇÃO 

LEI 123/08 

1.  2.280 Comprimido Cloridrato de Lurasidona 80 
mg 

XXX XXX 

 
AMPLA 

CONCORRENCIA 

2.  2.250 Comprimido 
Cloridrato de Paroxetina 

(PONDERA) 30 mg 
XXX XXX 

 

AMPLA 

CONCORRENCIA 

3.  82.479 
Comprimido  

Dispersível 

Levodopa + Benserazida 
100/25 mg  
dispersível 

XXX XXX 

 

AMPLA 

CONCORRENCIA 

4.  33.000 Comprimido Levodopa + Carbidopa 200/50 
mg 

XXX XXX AMPLA 
CONCORRENCIA 

5.  3.000 Comprimido METADONA 5 mg XXX XXX 
 

AMPLA 
CONCORRENCIA 

6.  2.250 Comprimido Metilfenidato (RITALINA 
LA) 20 mg 

XXX XXX 
 

AMPLA 
CONCORRENCIA 

7.  8.700 Comprimido Naltrexona 50 mg XXX XXX 
 

AMPLA 
CONCORRENCIA 

8.  3.500 Comprimido Paliperidona (INVEGA) 3 mg XXX XXX 

 

AMPLA 

CONCORRENCIA 

9.  24 Seringa 
Palmitato de paliperidona 
(INVEGA  
SUSTENNA) 75 mg/ml 

XXX XXX 

 

AMPLA 

CONCORRENCIA 

10.  120 Frasco 
ARIPIPRAZOL 20MG/ML 
(ARPEJO) FR 30  
ml 

XXX XXX 

 

AMPLA 

CONCORRENCIA 

11.  10.502 Und 

Agulha, em aço inoxidável, 
descartável,  
medindo 0,20 x 2,0 mm, de 
retenção  
(auricular), sem cabo. 

XXX XXX 

AMPLA 

CONCORRENCIA 

12.  20.000 Comprimido Alcachofra (Cynara scolymus 
L.), com 24 a 48  

XXX XXX 
 

AMPLA 
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mg de derivados de ácido 
cefeoilquínico  
expressos em ácido 
clorogênico (dose diária).  
200 mg 

CONCORRENCIA 

13.  26 Kg Argila Branca XXX XXX 
AMPLA 

CONCORRENCIA 

14.  31 Kg Argila Verde XXX XXX 
 

AMPLA 
CONCORRENCIA 

15.  32 Kg Argila Vermelha XXX XXX 
 

AMPLA 
CONCORRENCIA 

16.  11 Und 

Bastão para Cromoterapia 
elétrico,  
constituído por tubo em liga de 
cobre, com  
revestimento em níquel, com 
28,5mm de  
diâmetro e 153 mm de 
comprimento de  
corpo; com ponta de cristal de 
quartzo hialino,  
natural, polido; com dois 
orifícios para  
inserção das lâminas. 
Incluindo 1 jogo de 8  
lentes de acrílico com 9 cores; 
1 ferramenta  
da ponta de cristal. Com 
lâmpadas de LED;  
2,5 metros de fio e tensão 
Bivolt. 

XXX XXX 

 

 

 

 

AMPLA 

CONCORRENCIA 

17.  89 Und 
Bico, em borracha, para Pistola 
de Sucção  
para Ventosa em Acrílico. 

XXX XXX 
 

AMPLA 
CONCORRENCIA 

18.  41 Und 

Bomba à vácuo utilizada para 
aplicação de  
ventosa em acrílico, tipo 
pistola de sucção,  
constituída em material 
plástico, cromada,  
com bico em borracha. 

XXX XXX 

 
 

AMPLA 
CONCORRENCIA 

19.  92 Pote 
Creme de Massagem Neutro, 
pote com pelo  
menos 650 g 

XXX XXX 
AMPLA 

CONCORRENCIA 

20.  36.000 Cápsula 

Espinheira –santa (Maytenus 
ilicifolia Mart. ex  
Reissek) 60 a 9 0 mg taninos 
totais expressos  
em pirogalol (dose diária). 380 
mg 

XXX XXX 

 

AMPLA 

CONCORRENCIA 

21.  60.000 Comprimido 

Garra-do-diabo 
(Harpagophytum procumbens  
DC ex Meissn.) 30 a 100 mg de 
harpagosídeo  
ou 45 a 150mg de iridoides 
totais expressos  
em harpagosídeos (dose 
diária). 200mg 

XXX XXX 

 
AMPLA 

CONCORRENCIA 
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22.  32 Und 

Gral com Pistilo, em 
polietileno, Diâmetro  
120mm – Altura 65mm – 
Capacidade 310 ml. 

XXX XXX 

 
AMPLA 

CONCORRENCIA 

23.  46 Und 

Gua Sha – Ferramenta 
terapêutica chinesa,  
constituída por resina acrílica; 
com  
dimensões fechadas de 8,5 x 6 
cm Modelo:  
Meia lua 

XXX XXX 

 

AMPLA 

CONCORRENCIA 

24.  20 Caixa 
Moxa de Artemísia, em bastão. 
Caixa com 10  
unidades. 

XXX XXX 
 

AMPLA 
CONCORRENCIA 

25.  11 Und 

 
Moxa incenso, Mogussa-Kô 
em bastão. Caixa  
com 50 unidades 

XXX XXX 

 
AMPLA 

CONCORRENCIA 

26.  10 Pacote 
Moxa lã de Artemísia, com 
ervas. Pacote com  
250 g. 

XXX XXX 
 

AMPLA 
CONCORRENCIA 

27.  26 L/kg Óleo Vegetal de Gergelim - 
Líquido 

XXX XXX 
 

AMPLA 
CONCORRENCIA 

28.  82 Frasco 
Óleo Essencial, natural, de 
Manjericão,  
embalagem com 10 ml. 

XXX XXX 
 

AMPLA 
CONCORRENCIA 

29.  54 Kit 

Kit com 02 minis 
massageadores corporal.  
Modelo - carrinho em madeira 
para Do-In e  
Shiatsu da terapia magnética 
zen. 

XXX XXX 

 
 

AMPLA 
CONCORRENCIA 

30.  20.000 Cápsula 

Unha de Gato (Uncaria 
tomentosa (Willd. Ex  
Roem. & Schult.)) 0,9 mg de 
alcaloides  
oxindólicos pentacíclicos. 100 
mg 

XXX XXX 

 

AMPLA 

CONCORRENCIA 

31.  1.126 Comprimido MIRTAZAPINA 15 mg 
(REMERON SOLTAB) 

XXX XXX 

 

AMPLA 

CONCORRENCIA 

32.  2.250 Comprimido 

Valproato de Sódio + Ácido 
Valproico  
(TORVAL® CR) 500mg/ 
Comprimidos  
revestidos de liberação 
prolongada 

XXX XXX 

 

AMPLA 

CONCORRENCIA 

*Havendo qualquer divergência entre a especificação do CATMAT e a deste TERMO DE REFERÊNCIA, prevalecerá a 

especificação deste TERMO DE REFERÊNCIA.  

**Todas as embalagens devem apresentar dados de lote, validade, identificação, procedência e registro em órgão competente. 

***Os quantitativos solicitados foram ajustados conforme o Fator de Embalagem. 

1.1. Os bens objeto da presente contratação são classificados como bens comuns, não se enquadrando como bens de luxo, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 10.252/2023, pois os padrões de desempenho e qualidade 

encontram-se objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado.  

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  
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A presente contratação é uma reabertura do processo licitatório do Pregão N° 13.064/2024 a qual objetiva o abastecimento 

no período de 12 meses dos medicamentos hospitalares, medicamentos regulamentados pela portaria 344/98, insumos para 

procedimentos de Práticas Integrativas e Complementares em Saúde (PICS) que serão utilizados nas Unidades de Saúde da 

Família, Policlínicas, CAPS, Demandas Judiciais, SAD, Centro de Tratamento de Dor - CENDOR e nos Centros de  

Práticas Integrativas e Complementares em Saúde – CPICS. 

2.1. Estes insumos foram abertos nos registros de preços do pregão eletrônico n° 13.064/2024. Enfatizamos que os itens desta 

reabertura foram desertos e fracassados no Pregão Eletrônico 13.064/2024 e Processo nº 23.708/2024, como pode ser 

evidenciado no edital do PE supracitado e no Termo de Homologação. Onde, os itens 06, 07, 20, 30, 48, 56, 77, 112, 113, 

115, 130, 137, 143, 145, 147 desertos. Os itens: 01, 02, 03, 09, 11, 12, 18, 29, 39, 41, 43, 50, 58, 59, 64, 68, 70, 72, 73, 75, 

87, 88, 96, 99, 101, 103, 104, 107, 110, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 129, 131, 132, 133, 134, 

135, 136, 138, 139, 140, 151 e 152 fracassados pelo o valor. 

3.     DA JUSTIFICATIVA PARA A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. Utilizar-se-á o Sistema de Registro de Preços, conforme disposto no art. 67, inciso II, do Decreto Municipal 10.445/2023, 

alterado pelo Decreto Municipal nº 10.563/2024, a saber: 

Art. 67 - O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente: 

 

I - Quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes; 

II – Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 

remunerados por unidade de medida, com quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa; 

4. DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO 

4.1. O quantitativo estimado para a aquisição destina-se ao período de 12 (doze) meses. 

4.2. Conforme determinação da Portaria n° 187/18 do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba o quantitativo foi estimado 

através do Estudo Técnico Preliminar dos Medicamentos Hospitalares, Medicamentos Controlados regulamentados pela 

portaria 344/98 e insumos PICS utilizados na Rede de Atenção à Saúde. 

4.3. A quantidade solicitada foi estimada com base na memória de cálculo evidenciada abaixo, acrescidas de 20% para aumento 

de demanda para alguns itens específicos tendo em vista a utilização desses itens nos dispositivos citados a seguir. Os 

quantitativos solicitados foram acrescidos de 20%, levando-se em conta os novos dispositivos de saúde da rede de atenção 

à saúde do município (Centro de Referência de Doenças Raras, 04 Unidades de Saúde da Família e Hospital Dia) da qual 

já foram instalados esse ano (2024) e outros que serão instalados em breve, tais como: 08 Unidades de Saúde da Família e 

Centro Municipal de Hemodiálise. 

4.4. A memória de cálculo foi estabelecida pela análise do consumo médio mensal dos últimos 24 meses (Junho de 2022 a 2023 

e Junho de 2023 a Junho de 2024), exceto os itens de demanda judicial e os itens de insumos PICS, realizando-se uma 

média dos meses de saída regular da Central de Abastecimento para atendimento da rede municipal com dados obtidos da 

Movimentação de Produto Mensal do sistema UNIFARMA, objetivando promover um plano de suprimentos, tendo como 

propósito essencial garantir a necessária segurança, eficácia e qualidade dos insumos, a promoção do uso racional e o acesso 

da população. Para os itens de demanda judicial, o quantitativo a ser solicitado é de acordo com o CMM que surgiram no 

período de 2023 a 2024 tendo em vista contemplar um período de 12 meses de demandas judiciais, sendo, então, em 

concordância com a prescrição médica anexada em peticionamento de Decisão Judicial. Ressaltamos, ainda, as novas 

decisões que surgiram no ano de 2024, assim como a imprevisibilidade de novas decisões judiciais que poderão surgir nos 

próximos 10 meses. Desse modo, se faz necessário a efetivação de novo processo de aquisição pelo Sistema de Registro de 

Preços, visando restabelecimento de estoque para cumprimento de decisões judiciais, sem que haja penalidades para gestão. 
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Informamos que o Relatório SISTEMA VIVER foi considerado, levando em conta as dispensações efetivadas junto a 

unidade de Farmácia Especial.  

4.5. Para os insumos PICS, o quantitativo estimado para aquisição destina-se ao período de 12 (doze), tendo em vista o número 

de atendimentos no ano de 2022 descrito em ETP. Além disso, o quantitativo de todos os itens foi definido através de 

solicitação, via Sistema 1DOC (Memorando interno n° 50.774/2023), à área técnica responsável pela execução do serviço. 

 

5. DESTINAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 

5.1. O objeto contratual será destinado às Unidades Básicas, Hospitalares, Rede Especializada (Policlínicas e CEOs), SAMU, 

SAD, UPAs, Zoonoses, Policlínicas, CAPS, Demandas Judiciais, SAD, Centro de Tratamento de Dor - CENDOR e nos 

Centros de Práticas Integrativas e Complementares em Saúde - CPICS)  

Unidades Hospitalares: 

HMSI - Hospital Municipal Santa Isabel, localizado na Praça Caldas Brandão, S/N, 

Tambiá. 

HMV - Hospital Municipal do Valentina, localizado na Av. Mariângela Lucena 

Peixoto, Valentina de Figueiredo. 

CHMGTB - Hospital Municipal Tarcísio de Miranda Burity, localizado na rua Agente 

fiscal José Costa Duarte,212-264, Mangabeira. 

Unidades de Pronto Atendimento: 

UPA Bancários, localizada na rua Empresário João Rodrigues Alves, Bancários. 

UPA Célio Pires de Sá, localizada na rua Estevão Lopes Galvão, S/N, Valentina. 

UPA Oceania, localizada na rua Gov. Flávio Ribeiro Coutinho, 70, Aeroclube. 

UPA Cruz das Armas localizada na Av. Cruz das Armas, 1280, Cruz das Armas. 

Atenção Básica: 

O objeto contratual será destinado para 53 unidades da atenção básica. 

Centro de Vigilância Ambiental e Zoonoses: 

Localizada na Rua Walfredo Macedo Brandão, 100 - Jardim Cidade Universitária, 

Rede especializada: 

CAPS, SAMU, Policlínicas 

6. CONDIÇÕES DE GUARDA E ARMAZENAMENTO 

6.1. A estrutura de armazenamento será a CENTRAL MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO que possui 

uma área construída de 3.619,23 m² destinada ao armazenamento de insumos e medicamentos organizada em RUAS, 

MÓDULO, NÍVEIS E POSIÇÃO endereçados pelo sistema UNIFARMA e com a logística monitorada desde a entrada até 

a distribuição pelo sistema UNIFARMA. 

6.2. O espaço físico em que será alocado o objeto contratual impede a deterioração do material, conforme exigência do art. 40, 

IV, da Lei 14.133/21. 

7. DOS PRAZOS, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

7.1. A entrega do (s) bem (ns) poderá ser realizada de forma parcelada, na forma prevista no quadro abaixo, contados do envio 

da Nota de Empenho por e-mail. 

 

QUANTITATIVO PRAZO DE ENTREGA 

(contado do envio da nota de empenho por e-mail) 

no mínimo, 30% Em até 15 dias corridos 
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70% Em até 45 dias corridos 

 

7.2. O objeto da licitação deverá ser entregue exclusivamente na CENTRAL MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO 

FARMACÊUTICO, situada à Rua Capitão José Rodrigues do Ó, s/n, Distrito Industrial, João Pessoa/PB, CEP 58.082-

0600. 

7.3. O Horário de entrega deverá ocorrer no horário de funcionamento da CAF das 08 às 16 h, de segunda à sexta-feira, sem 

necessidade de agendamento prévio. 

7.4. Os objetos da presente licitação serão recebidos provisoriamente, imediatamente depois de efetuada a entrega), para efeito 

de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta; 

7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato. 

7.8. Os produtos deverão ser entregues acompanhados de documentação fiscal. Deverão apresentar a especificação de cada item 

com seu respectivo lote e validade, com os preços unitário e total, de acordo com o empenho, se for o caso. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

8.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos neste Termo de Referência e no Edital; 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência, prazo de garantia ou validade, número do Pregão; número da nota de Empenho; local de 

Entrega; laudo de Controle de Qualidade, se for o caso. 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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9.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

9.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9.1.7. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega de produto, tais 

como: a)salários; b)seguros de acidente; c)taxas, impostos e contribuições; d)indenizações; e)vales-refeição; f)vales-

transporte; e g)outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

9.1.8. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente 

qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal de 

Saúde; 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. Como se trata de aquisição de bens, a subcontratação é vedada. 

Caso permitida a subcontratação no certame, o fornecedor atuaria como mero intermediário, o que encareceria o valor do 

objeto, havendo, por conseguinte, violação aos princípios da economicidade e da escolha da proposta mais vantajosa. 

Afora isso, merece nota que a subcontratação apenas se mostra cabível quando o  objeto a ser licitado comporta 

execução complexa, de modo que alguma fase/ etapa/  aspecto requeira a participação de terceiros em razão dos 

princípios da  especialização e da concentração das atividades, o que não é o caso.” 

11. DA JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE 

CONSÓRCIO 

11.1. Não será admitida a participação de empresas sob a forma de consórcio. 

Como sabido, a participação de empresas consorciadas tem por fundamento ampliar a competitividade, notadamente em 

licitações que envolvam objeto complexo, de grande vulto ou diante das circunstâncias de mercado. 

Ou seja, para que seja permitida a participação de consórcios, faz-se necessário que o objeto contratual seja complexo, 

de grande vulto ou, ainda, que seja uma prática de mercado. 

Por outro lado, o consórcio pode cercear a competitividade entre os licitantes, uma vez que reduz o universo de disputa, 

notadamente porque – caso não fosse permitida a reunião das empresas – estas concorreriam entre si. 

In casu, o objeto não é complexo, nem de grande vulto e também não há prática de mercado a exigir a participação de 

empresas em consórcios, motivo pelo qual se veda tal expediente no presente certame. 

12. DO PRAZO DE VALIDADE 

12.1. O prazo de validade dos insumos não deverá ser inferior a 24 meses, a contar da data da entrega do produto. 

12.2. Havendo a impossibilidade de cumprimento do prazo de validade estipulado neste item, a CONTRATADA deverá consultar 

expressamente a gerência requisitante, sobre a aceitabilidade ou não do produto com prazo de validade inferior.  

12.2.1. Os produtos com validade inferior ao estipulado poderão ser entregues e recebidos, desde que, acompanhados, 

obrigatoriamente, de Carta de troca.  

13. DA FISCALIZAÇÃO E ATESTO 

13.1. A gestão do contrato será realizada pelo (a) chefe da Divisão de Políticas de Medicamentos e Assistência Farmacêutica, 

Gilcélia Maria Menezes de Ribera, nomeada em Portaria Nº 2656, matrícula Nº 73574-4. 
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13.2. Compete ao gestor do contrato realizar o recebimento definitivo do objeto contrato, mediante tempo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais, consoante dicção do artigo 19, IX, da Lei Municipal 14.781/2023 

conforme parecer jurídico nos autos do processo administrativo nº 6.757/2024. 

13.3. A fiscalização do contrato será realizada pela farmacêutica, Andreza Barbosa Silva Cavalcanti, matrícula 68104-1. 

13.4. O atesto do recebimento será realizado por no mínimo 03 (três) membros da COMISSÃO DE RECEBIMENTO da 

CAF/GEMAF, nomeados por Portaria 34/2024; 

13.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

13.6. Caberá ao gestor do contrato realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais, consoante dicção do artigo 19, IX da Lei Municipal nº 14.781/2023. 

14. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO. 

14.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que tratam o incisos I e II 

do art. 75 da Lei 14.133 de 2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 

da Nota Fiscal, nos termos dos Decretos Municipais nº 10.533 e nº10.535 de 2023. 

14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução 

do objeto do contrato. 

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal. 

14.3.1. Constatada a situação de irregularidade do CONTRATADO, deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; 

14.3.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos; 

14.3.3. Persistindo a irregularidade, como medida de cautela, a Administração poderá suspender a execução do contrato 

e determinar a limitação de empenho, conforme art. 45 da Lei Federal nº 9.784/99. 

14.3.4. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em 

execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa; 

14.3.5. Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão contratual; 

14.3.6. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não possuir regularidade fiscal, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 

caso, pela máxima autoridade da contratante. 

14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

15. DA REVISÃO DOS PREÇOS 
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15.1. A licitante deverá demonstrar de maneira clara, no ato da proposta, a composição do preço de cada item constante de sua 

proposta, através de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral, lucro e 

participação percentual em relação ao preço final. 

15.2. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a futuras revisões de preços, 

caso venha a contratada solicitar o equilíbrio econômico-financeiro. 

15.3. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada 

à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 

15.4. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida pelos fabricantes, 

que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de 

revisão de preços. 

15.5. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 

mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-

se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou 

indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

15.6. A revisão do preço terá validade a partir da data da solicitação, desde que aprovada pela autoridade competente. 

15.7. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, 

neste caso, sujeita às sanções previstas no Contrato. 

15.8. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e municipais, que são soberanas 

à previsão desta cláusula. 

16. DA DOCUMENTAÇÃO 

16.1. Qualificação Técnica  

 

16.1.1. Deverão ser apresentados atestados de capacidade técnica ou outros documentos idôneos fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado que comprovem a aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto da licitação, a saber: 

• Quantidade: no mínimo, 10% (dez por cento) da quantidade do objeto licitado; 

16.1.2. Certificado de Registro do Produto emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA: 

a) É exigido certificado de registro em plena validade de cada produto no Ministério da Saúde, fornecido através do 

seu órgão competente, conforme a Lei N 6.360/76 e o Decreto nº 8.077/2013, para medicamentos sujeitos o registro 

obrigatório, em plena validade; 

b) Os certificados de registro do produto na ANVISA apresentados por distribuidoras devem se referir a cada 

marca/laboratório dos produtos cotados; 

c) Os documentos comprobatórios de produtos com registro da ANVISA deverão conter a data expressa (dia/mês/ano) 

de acesso ao site da ANVISA; 

d) Os registros dos produtos apresentados por meio de publicação no Diário Oficial da União (DOU) devem estar 

destacados (grifados) e devem ser identificados com o número do item conforme Termo de Referência, em ordem 

crescente, a fim de facilitar o julgamento das propostas; 

e) Em caso de registro vencido, o fornecedor deverá apresentar as Certidões de Registro vencidas e todos os pedidos 

de revalidações (Petição 1 e 2) com o número do protocolo na ANVISA autenticada e perfeitamente legível, para 

averiguação do prazo previsto no §2º do art. 8º do Decreto N. 8.077/2013, que preconiza que a revalidação do registro 
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deverá ser requerida com antecedência máxima de doze meses e mínima de seis meses da data do vencimento do 

registro; 

f) Tratando-se de produtos dispensados de registro (medicamentos sujeitos à notificação simplificada - RDC ANVISA 

nº 199/2006), que figurem em relações elaboradas pela ANVISA, conforme previsto na Lei nº 6.360/76 e no Decreto 

n° 8.077/2013, deverá ser apresentado: 

● o cadastramento ou a comprovação de dispensa; 

● a notificação de registro válida junto à ANVISA e 

● a cópia do rótulo, catálogos, folhetos ilustrativos, manuais em português, compatíveis e adequados às especificações 

técnicas, a fim de permitir a verificação das características técnicas, composição e indicação do produto ofertado 

conforme Termo de Referência 

16.1.3. Autorização de Funcionamento (AFE) expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA de cada 

empresa que realiza as atividades de armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, exportação, extração, 

fabricação, fracionamento, importação, produção, purificação, reembalagem, síntese, transformação e transporte de 

medicamentos e insumos farmacêuticos destinados a uso humano, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes 

saneantes e envase ou enchimento de gases medicinais (art. 3º da RDC Nº 16 de 1º de abril de 2014); 

16.1.4. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento) da empresa licitante, expedido pela autoridade 

sanitária competente Estadual ou Municipal (art. 21, Lei Nº 5.991 de 17 de dezembro de 1973), compatível com o 

objeto da licitação e em plena validade. 

16.1.5. Toda documentação técnica a ser entregue deve ser precedida de folha de rosto de forma a identificar claramente a 

documentação anexada à referida folha; 

16.1.6. Cada folha da documentação entregue deve conter indicativo de forma bem legível, do item ou lote a que está se referindo. 

17. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

17.1. O contrato terá vigência ao longo da duração dos créditos orcamentários que dão lastro as despesas correspondentes, 

com validade a partir da assinatura do contrato e eficácia legal após a divulgação no PNCP e Portal da Transparência do 

Município, além da publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, conforme art. 75, inciso VIII e art. 94, da Lei 14.133/21. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei Municipal nº 15.273/2024, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

18.1.1. Advertência; 

18.1.2. Multa; 

18.1.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração  

18.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

18.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.2.1. a natureza e a gravidade de infração cometida; 

18.2.2. as peculiaridades do caso concreto; 

18.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

18.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

18.2.6. os antecedentes da licitante ou contratada. 
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18.3. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Municipal nº 15.273/2024, poderão ser aplicadas as penalidades do item 

20.1, conforme abaixo: 

18.3.1. A penalidade de advertência será aplicada na hipótese de inexecução contratual parcial, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave. 

18.3.1.1. O descumprimento contratual que acarrete prejuízo significativo para a Administração e/ou que 

interfira diretamente na execução do objeto e comprometa prazos e/ou serviços é justificativa para imposição 

de penalidade mais gravosa. 

18.3.1.2. Em caso de reincidência, deve-se aplicar penalidade mais grave. 

18.3.2. A penalidade de multa decorre do cometimento de infrações na relação em fase licitatória ou contratual, e será 

aplicada, nas hipóteses e nos seguintes percentuais: 

18.3.2.1. 25% (vinte e cinco por cento) sobre a parcela inadimplida, em caso de inexecução parcial; 

18.3.2.2. 30% (trinta por cento) sobre a parcela inadimplida, em caso de inexecução parcial que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.3.2.3. 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese de inexecução total. 

18.3.2.4. Para fins de aplicação da multa compensatória prevista neste artigo, considerar-se-á absolutamente inadimplido 

o contrato quando verificado o atraso injustificado superior a 40 (quarenta) dias no cumprimento das obrigações assumidas 

pela empresa contratada. 

18.3.2.5. Será considerada grave, entre outras hipóteses, a inexecução parcial que resulte no 

desabastecimento de bens e medicamentos ou descontinuidade de serviços da rede municipal de saúde, inclusive 

a ausência de entrega da totalidade de bens, insumos e serviços indispensáveis ao funcionamento dos serviços das 

unidades de saúde. 

18.3.3. A penalidade de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional do município e decorre das seguintes condutas e pelos seguintes 

prazos:  

18.3.3.1 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado (3 meses);  

18.3.3.2 deixar de entregar a documentação exigida para o certame (3 meses); 

18.3.3.3 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado (6 

meses);  

18.3.3.4 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo (9 meses);  

18.3.3.5 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta (12 meses);  

18.3.3.6 dar causa à inexecução total do contrato (18 meses). 

18.3.3.7 Considera-se dar causa à inexecução o ato ou omissão que implique não cumprimento injustificado 

das obrigações contratuais assumidas pela empresa contratada, seja total ou parcial. 

18.3.3.8 Será considerada grave, entre outras hipóteses, a inexecução parcial que resulte no desabastecimento 

de insumos e medicamentos ou descontinuidade de serviços da rede municipal de saúde, inclusive a ausência 

de entrega da totalidade de equipamentos indispensáveis ao funcionamento dos serviços das unidades de saúde. 

18.3.3.9 Considera-se não manutenção da proposta: 

18.3.3.9.1 ausência do seu envio; 

18.3.3.9.2 a recusa do seu detalhamento, quando exigido;  
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18.3.3.9.3 o pedido de desclassificação de sua proposta, quando encerrada a fase competitiva, desde que não 

esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha por culpa exclusiva da Administração ou decorra de 

caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos do cumprimento dos seus termos. 

18.3.3.10 Considera-se a não celebração do contrato quando a empresa desiste de formalizar o contrato ou 

aditivo. 

18.3.3.11 Considera-se retardar a execução do objeto a ação ou omissão que prejudique o bom andamento do 

certame, evidencie tentativa de indução a erro no julgamento ou atrase a assinatura do contrato ou da Ata de 

Registro de Preços. 

18.3.3.12 Em caso de reincidência, os prazos previstos nos incisos do caput deste artigo serão aumentados até 

o dobro, observada a limitação constante do parágrafo seguinte. 

18.3.3.13 O prazo total da pena, após análise das circunstâncias gerais, deve observar o máximo de 3 (três) 

anos. 

18.3.4 A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, e será aplicada 

em consequência das condutas abaixo e pelos seguintes prazos: 

18.3.4.1 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato (36 meses); 

18.3.4.2 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (48 meses); 

18.3.4.3 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (48 meses); 

18.3.4.4 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (60 meses); 

18.3.4.5 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato (60 meses). 

18.3.4.6 Considera-se fraude na execução contratual a prática de ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, 

induzindo ou mantendo em erro a unidade sancionadora. 

18.3.4.7 Consideram-se inidôneos os atos descritos nos artigos 337-E a 337-P do Código Penal. 

18.3.4.8 A sanção estabelecida no caput deste artigo será precedida da emissão de parecer por Procurador do 

Município. 

18.3.4.9 A penalidade prevista no caput deste artigo também poderá ser aplicada pelas infrações previstas no 

art. 15, pelos mesmos prazos, desde que justifique a imposição de sanção mais grave. 

18.3.4.10 O prazo da sanção será acrescido de 3 (três) meses nos casos em se verificar que a conduta ilícita do 

infrator foi determinante para desabastecimento de insumos e medicamentos ou descontinuidade de serviços 

da rede municipal de saúde. 

18.3.4.11 O prazo total da pena, após análise das circunstâncias gerais, deve observar o mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

18.4. Em caso de infração praticada durante o procedimento licitatório, o licitante ficará sujeito à penalidade de multa sobre o 

valor estimado para a contratação nos seguintes percentuais: 

18.4.1 5% (cinco por cento) pelas condutas tipificadas no art. 15, da Lei Municipal nº 15.273/2024. 

18.4.2 10% (dez por cento) pelas condutas tipificadas no art. 16, da Lei Municipal nº 15.273/2024. 

18.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, e corresponderá ao percentual de 

0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor inadimplido, ou sobre o valor da fatura correspondente ao 

período que tenha ocorrido a falta, até o limite de 20% (vinte por cento), salvo se outro prazo estiver previsto no instrumento 

convocatório da contratação.  

18.5.1  Considera-se justificado o atraso, desde que devidamente fundamentado, na incidência das seguintes situações: 
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18.5.1.2 alteração formal do projeto ou especificações pela Administração; 

18.5.1.3 superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

18.5.1.4 interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem formal e no interesse 

devidamente registrado da Administração; 

18.5.1.5 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei nº 

14.133/2021; 

18.5.1.6 impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela Administração em 

documento contemporâneo à sua ocorrência; 

18.5.1.7 omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos 

de que resulte, diretamente e comprovadamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 

prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

18.5.2 Após 40 dias de atraso, caso a prestação do serviço ou entrega do objeto não mais seja útil à Administração, 

segundo parecer da área técnica interessada, a Administração estará autorizada a promover a rescisão do contrato. 

18.5.3 Rescindido o contrato na forma do parágrafo anterior, será aplicada a multa compensatória disciplinada no art. 9º 

desta Lei Municipal, não cumulada com a multa moratória prevista neste artigo, sem prejuízo de outras sanções previstas 

nesta lei. 

18.5.4 A incidência da multa prevista neste artigo não impedirá que a Administração busque o cumprimento forçado e 

imediato da obrigação, quando verificado grave risco ao interesse público, de acordo com manifestação da área técnica. 

18.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão 

ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.7. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

18.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação, consoante artigo 22, da Lei Municipal nº 15.273/2024. 

18.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas 

relacionadas no artigo 15, da Lei Municipal nº 15.273/2024, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da 

prática das infrações dispostas no artigo 16, da citada Lei Municipal, bem como pelas infrações administrativas previstas 

no artigo 15 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 16, da Lei Municipal n.º 15.273/2024. 

18.11. Constatada a possibilidade de aplicação das sanções previstas na Lei Municipal nº 15.273/2024, demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão ou setor que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

18.12. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

18.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções previstas na Lei Municipal nº 15.273/2024, 

contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
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reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.14. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do art. 2º da referida MP, caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá 

ser decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

18.16. Compete a Autoridade do Órgão, mediante a ciência expressa de sua Procuradoria, celebrar acordo, como forma de 

composição consensual, com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática de condutas infracionais e ilícitos previstos 

nesta Lei, com vistas à atenuação das respectivas sanções, objetivando, especialmente: 

I – economia e celeridade processual; 

II – antecipação da compensação pelos danos causados; 

III – redução de contenciosos; 

IV – atingimento do interesse público; 

V – priorização ao estímulo pelo abastecimento da Administração; 

VI - observância ao princípio da eficiência. 

18.17. O acordo referido no subitem 20.16  deste Termo de Referência, tramitará no bojo do Processo Administrativo instaurado 

para apuração de infração à Lei de Licitações e Contratos, caso ainda não tenha ocorrido o esgotamento da via recursal pelo 

infrator. 

18.17.1 Em eventual proposta de Composição Consensual, deverá ser apresentada formalmente pela pessoa jurídica 

interessada, após notificação, na forma escrita, nos termos do art. 38 e 39, da Lei Municipal nº 15.273/2024. 

19. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

19.1. NÃO haverá cota exclusiva / reservada para Microempresas ou empresas de pequeno porte. 

“O pregão será destinado à ampla concorrência, independente do valor orçado para cada item, considerando os sucessivos 

fracassos de licitações anteriores destinadas à aquisição de itens da mesma natureza dos que são objeto deste procedimento 

(Pregões Eletrônicos nº13.017/2024 e nº 13.064/2024). De acordo com o artigo 49, inciso III da Lei Complementar n.º 

123/2006, a exigência de destinação exclusiva da licitação a microempresas e empresas de pequeno porte não se aplica 

quanto tal tratamento diferenciado não for vantajoso para a administração pública. Desse modo, analisando a vantajosidade 

do procedimento sob aspecto do meio mais eficaz ao atendimento, do interesse público, a regra de cota exclusiva tem se 

mostrado prejudicial à conclusão célere dos processos de aquisição de bens essenciais ao abastecimento das unidades de 

saúde, devendo prevalecer a proteção da vida e saúde dos usuário do SUS. Todas as demais garantias de tratamento 

diferenciado às ME´s e EPP´s, constantes da legislação de regência, serão observadas no presente certame.” 

19.2. Com relação ao PE nº 13.64/2024, destacamos que, dos 67 itens fracassados e desertos, 48 foram submetidos na disputa 

como PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA, correspondendo a 72%. Outros 18 itens (27%) como COTA RESERVADA e 1 

item (1%) foram ofertados como AMPLA CONCORRÊNCIA. Dessa forma, ressaltamos que a maioria dos itens 

fracassados estavam como a participação exclusiva, havendo a necessidade de classificar os itens desta reabertura como 

ampla concorrência.  

 

20. COMUNICAÇÃO 

20.1. As comunicações/ notificações de toda e qualquer natureza serão realizadas através e-mail informado pela fornecedora, 

presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir do envio. 
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João Pessoa, 26 de maio de 2025. 

 

 

Gilcélia Maria Menezes de Ribera 

Chefe da Divisão de Políticas de Medicamentos e Assistência Farmacêutica 

Farmacêutica CRF 1779-PB 

Matrícula 73574-4 

 

 

 

 

 

Na qualidade de autoridade competente, APROVO o presente Termo de Referência, esclarecendo que a garantia quanto à 

fidedignidade das informações e seus atos decorrentes, expressos nos documentos/declarações juntadas aos autos, SÃO DE 

RESPONSABILIDADE DOS RESPECTIVOS AGENTES PÚBLICOS EMISSORES, já que detentores de conhecimentos 

técnicos inerentes e específicos no âmbito de sua área de atuação. 

 
 
 

 
 

Luis Ferreira Sousa Filho 
Secretário de Saúde do Município de João Pessoa/PB  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

LQ
U

ÍR
IA

 S
IL

V
A

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

oa
op

es
so

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
F

3E
-B

0A
9-

C
72

D
-F

D
F

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
F

3E
-B

0A
9-

C
72

D
-F

D
F

3

mailto:cel.smsjp@gmail.com


 

              

 

Av. Júlia Freire, s/n – Torre – João Pessoa/PB  

Tel.: (83) 3213 - 7534 

cel.smsjp@gmail.com 

33  

ANEXO II 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO PESSOA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

O Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa, com sede no(a) Av. Júlia Freire, s/n, Torre, na cidade de João 

Pessoa - PB, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.715.618/0001-40, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário Municipal de 
Saúde, Luís Ferreira de Sousa Filho (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº 374 de 14 de Janeiro de 2025, publicada no 

Diário Oficial do Município de João Pessoa de 14 de Janeiro de 2025, portador da matrícula funcional nº .................., 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 10.445/2023, Alterado pelo Decreto Municipal nº 10.563/2024, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de........., especificado(s) no(s) 
item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2.   DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) 
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor 

X 

Especific

ação 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

 

Valor Unit. Valor Total 

        

 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 

de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
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3.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

3.2.1  O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.4  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 

item 3.1. 

4 DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador 

e para os participantes. 

4.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

5 VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 

6.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1  O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

6.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

6.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

6.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

6.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

6.5 O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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6.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital. 

6.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 8. 

6.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro 
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

6.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, 
e observado o disposto no item e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

6.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 

7 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

7.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

7.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

7.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

8 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

8.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9 DAS PENALIDADES 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
ou entidade participante. 

9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10 CONDIÇÕES GERAIS 

10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO III - TERMO DE CONTRATO 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO PESSOA 

(Processo Administrativo n° 11.114/2025) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E .............................................................   

O Município de João Pessoa, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, com sede na Av. Júlia Freire, 
S/N, na cidade de João Pessoa/PB, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.715.618/0001-40, neste ato representado pelo Secretário 
de Saúde do Município, Sr. Luis Ferreira de Sousa Filho, nomeado(a) pela Portaria nº 374, de 14 de Janeiro de 2025, publicada 
no D.O.M de 14 de Janeiro de 2025, portador da Matrícula Funcional nº ..........................., doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e 
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.13.064/2024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é REABERTURA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
MEDICAMENTOS HOSPITALARES, MEDICAMENTOS CONTROLADOS REGULAMENTADOS 
PELA PORTARIA Nº 344/98 E INSUMOS PARA PROCEDIMENTOS DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS 
E COMPLEMENTARES EM SAÚDE (PICS) PARA ATENDER A NECESSIDADE DA REDE DE 
ATENÇÃO À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO (UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA, UNIDADES 
HOSPITALARES, SAMU, UPA, ZOONOSES, POLICLÍNICAS, CAPS, DEMANDAS JUDICIAIS, SAD, 
CENTRO DE TRATAMENTO DE DOR - CENDOR E NOS CENTROS DE PRÁTICAS 
INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM SAÚDE - CPICS)., nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1  O contrato terá vigência ao longo da duração dos créditos orçamentários que dão lastro às despesas 

correspondentes, com validade a partir da assinatura do contrato e eficácia legal após a divulgação no PNCP e 
Portal da Transparência do Município, além da publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, conforme art. 75, 

inciso VIII e art. 94, da Lei 14.133/21. 
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3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REVISÃO 

7.1. A licitante deverá demonstrar de maneira clara, no ato da proposta, a composição do preço de cada item constante de sua 
proposta, através de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral, lucro e 
participação percentual em relação ao preço final. 

7.2. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a futuras revisões de 
preços, caso venha a contratada solicitar o equilíbrio econômico-financeiro. 

7.3. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 
apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 

7.4. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos 
de revisão de preços. 

7.5. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, 
também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento 
da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 
da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

7.6. A revisão do preço terá validade a partir da data da solicitação, desde que aprovada pela autoridade competente. 

7.7. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Contrato. 

7.8. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e municipais, que são 
soberanas à previsão desta cláusula. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

8.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos neste Termo de Referência e no Edital; A
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8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência, prazo 

de garantia ou validade, número do Pregão; número da nota de Empenho; local de Entrega; 

laudo de Controle de Qualidade, se for o caso. 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

9.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9.1.7. responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega 

de produto, tais como: a)salários; b)seguros de acidente; c)taxas, impostos e contribuições; 

d)indenizações; e)vales-refeição; f)vales-transporte; e g)outras que por ventura venham a 

ser criadas e exigidas pelo Governo; 

9.1.8. manter os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 

normas disciplinares da Secretaria Municipal de Saúde; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei Municipal nº 15.273/2024, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

10.1.1. Advertência; 

10.1.2. Multa; 

10.1.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração 

10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

10.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.2.1. a natureza e a gravidade de infração cometida; 

10.2.2. as peculiaridades do caso concreto; 
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10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
10.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
10.2.6. os antecedentes da licitante ou contratada. 
10.3. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Municipal nº 15.273/2024, poderão ser aplicadas as 
penalidades do item 20.1, conforme abaixo: 
10.3.1. A penalidade de advertência será aplicada na hipótese de inexecução contratual parcial, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
10.3.1.1. O descumprimento contratual que acarrete prejuízo significativo para a Administração e/ou que interfira 
diretamente na execução do objeto e comprometa prazos e/ou serviços é justificativa para imposição de penalidade mais 
gravosa. 
10.3.1.2. Em caso de reincidência, deve-se aplicar penalidade mais grave. 
10.3.2. A penalidade de multa decorre do cometimento de infrações na relação em fase licitatória ou contratual, e 
será aplicada, nas hipóteses e nos seguintes percentuais: 
10.3.2.1. 25% (vinte e cinco por cento) sobre a parcela inadimplida, em caso de inexecução parcial; 
10.3.2.2. 30% (trinta por cento) sobre a parcela inadimplida, em caso de inexecução parcial que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.3.2.3. 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese de inexecução total. 
10.3.2.4. Para fins de aplicação da multa compensatória prevista neste artigo, considerar-se-á absolutamente 
inadimplido o contrato quando verificado o atraso injustificado superior a 40 (quarenta) dias no cumprimento das 
obrigações assumidas pela empresa contratada. 
10.3.2.5. Será considerada grave, entre outras hipóteses, a inexecução parcial que resulte no desabastecimento de bens 
e medicamentos ou descontinuidade de serviços da rede municipal de saúde, inclusive a ausência de entrega da totalidade 
de bens, insumos e serviços indispensáveis ao funcionamento dos serviços das unidades de saúde. 
10.3.3. A penalidade de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do município e decorre das seguintes condutas e pelos seguintes 
prazos:  
10.3.3.1 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado (3 meses);  
10.3.3.2 deixar de entregar a documentação exigida para o certame (3 meses); 
10.3.3.3 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado (6 meses);  
10.3.3.4 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo (9 meses);  
10.3.3.5 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta (12 meses);  
10.3.3.6 dar causa à inexecução total do contrato (18 meses). 
10.3.3.7 Considera-se dar causa à inexecução o ato ou omissão que implique não cumprimento injustificado das 
obrigações contratuais assumidas pela empresa contratada, seja total ou parcial. 
10.3.3.8 Será considerada grave, entre outras hipóteses, a inexecução parcial que resulte no desabastecimento de insumos 
e medicamentos ou descontinuidade de serviços da rede municipal de saúde, inclusive a ausência de entrega da totalidade 
de equipamentos indispensáveis ao funcionamento dos serviços das unidades de saúde. 
10.3.3.9 Considera-se não manutenção da proposta: 
10.3.3.9.1 ausência do seu envio; 
10.3.3.9.2 a recusa do seu detalhamento, quando exigido;  
10.3.3.9.3 o pedido de desclassificação de sua proposta, quando encerrada a fase competitiva, desde que não esteja 
fundamentada na demonstração de vício ou falha por culpa exclusiva da Administração ou decorra de caso fortuito ou 
força maior, regularmente comprovados, impeditivos do cumprimento dos seus termos. 
10.3.3.10 Considera-se a não celebração do contrato quando a empresa desiste de formalizar o contrato ou aditivo. 
10.3.3.11 Considera-se retardar a execução do objeto a ação ou omissão que prejudique o bom andamento do certame, 
evidencie tentativa de indução a erro no julgamento ou atrase a assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços. 
10.3.3.12 Em caso de reincidência, os prazos previstos nos incisos do caput deste artigo serão aumentados até o dobro, 
observada a limitação constante do parágrafo seguinte. 
10.3.3.13 O prazo total da pena, após análise das circunstâncias gerais, deve observar o máximo de 3 (três) anos. 
10.3.4  A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, e será aplicada em consequência das 
condutas abaixo e pelos seguintes prazos: 
10.3.4.1 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato (36 meses); 
10.3.4.2 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (48 meses); 
10.3.4.3 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (48 meses); A
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10.3.4.4 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (60 meses); 
10.3.4.5 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato (60 meses). 
10.3.4.6 Considera-se fraude na execução contratual a prática de ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo 
ou mantendo em erro a unidade sancionadora. 
10.3.4.7 Consideram-se inidôneos os atos descritos nos artigos 337-E a 337-P do Código Penal. 
10.3.4.8 A sanção estabelecida no caput deste artigo será precedida da emissão de parecer por Procurador do Município. 
10.3.4.9 A penalidade prevista no caput deste artigo também poderá ser aplicada pelas infrações previstas no art. 15, pelos 
mesmos prazos, desde que justifique a imposição de sanção mais grave. 
10.3.4.10 O prazo da sanção será acrescido de 3 (três) meses nos casos em se verificar que a conduta ilícita do infrator foi 
determinante para desabastecimento de insumos e medicamentos ou descontinuidade de serviços da rede municipal de 
saúde. 
10.3.4.11 O prazo total da pena, após análise das circunstâncias gerais, deve observar o mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
10.4. Em caso de infração praticada durante o procedimento licitatório, o licitante ficará sujeito à penalidade de 
multa sobre o valor estimado para a contratação nos seguintes percentuais: 
10.4.1 5% (cinco por cento) pelas condutas tipificadas no art. 15, da Lei Municipal nº 15.273/2024. 
10.4.2 10% (dez por cento) pelas condutas tipificadas no art. 16, da Lei Municipal nº 15.273/2024. 
10.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, e corresponderá ao 
percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor inadimplido, ou sobre o valor da fatura 
correspondente ao período que tenha ocorrido a falta, até o limite de 20% (vinte por cento), salvo se outro prazo estiver 
previsto no instrumento convocatório da contratação.  
10.5.1 Considera-se justificado o atraso, desde que devidamente fundamentado, na incidência das seguintes situações: 
10.5.1.2 alteração formal do projeto ou especificações pela Administração; 
10.5.1.3 superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente 
as condições de execução do contrato; 
10.5.1.4 interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem formal e no interesse 
devidamente registrado da Administração; 
10.5.1.5 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei nº 14.133/2021; 
10.5.1.6 impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 
10.5.1.7 omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que 
resulte, diretamente e comprovadamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
10.5.2 Após 40 dias de atraso, caso a prestação do serviço ou entrega do objeto não mais seja útil à Administração, 
segundo parecer da área técnica interessada, a Administração estará autorizada a promover a rescisão do contrato. 
10.5.3 Rescindido o contrato na forma do parágrafo anterior, será aplicada a multa compensatória disciplinada no art. 9º 
desta Lei Municipal, não cumulada com a multa moratória prevista neste artigo, sem prejuízo de outras sanções previstas 
nesta lei. 
10.5.4 A incidência da multa prevista neste artigo não impedirá que a Administração busque o cumprimento forçado e 
imediato da obrigação, quando verificado grave risco ao interesse público, de acordo com manifestação da área técnica. 
10.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
10.7. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Administração Pública. 
10.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, consoante na Lei Municipal n° 15.273/2024. 
10.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas na Lei Municipal n° 15.273/2024, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
10.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas na Lei Municipal n° 15.273/2024, bem como pelas infrações administrativas 
previstas no artigo 15 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto na Lei Municipal n°15.273/2024. 
10.11. Constatada a possibilidade de aplicação das sanções previstas na Lei Municipal n° 15.273/2024, demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão ou setor que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
10.12. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. A
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10.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções previstas na Lei Municipal n° 
15.273/2024, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 
se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.14. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do art. 2º da referida Lei, caberá apenas pedido de 
reconsideração, que deverá ser decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
10.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.16. Compete a Autoridade do Órgão, mediante a ciência expressa de sua Procuradoria, celebrar acordo, como 
forma de composição consensual, com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática de condutas infracionais e ilícitos 
previstos nesta Lei, com vistas à atenuação das respectivas sanções, objetivando, especialmente: 
I – economia e celeridade processual; 
II – antecipação da compensação pelos danos causados; 
III – redução de contenciosos; 
IV – atingimento do interesse público; 
V – priorização ao estímulo pelo abastecimento da Administração; 
VI - observância ao princípio da eficiência. 
10.17. O acordo referido no subitem 10.16 deste Termo de Referência, tramitará no bojo do Processo Administrativo 
instaurado para apuração de infração à Lei de Licitações e Contratos, caso ainda não tenha ocorrido o esgotamento da via 
recursal pelo infrator. 
10.18. Em eventual proposta de Composição Consensual, deverá ser apresentada formalmente pela pessoa jurídica 
interessada, após notificação, na forma escrita, nos termos da Lei Municipal n° 15.273/2024. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1 . O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 

caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do Fundo Municipal de Saúde deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e princípios gerais dos contratos. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 
Lei nº 14.133, de 2021). A
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14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 
ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, 
do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO 

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de João Pessoa, Estado da Paraíba para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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